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Órgão interessado: 
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Processo: 00000.0.030025/2026 

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 

032/2026 

Regime Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 12.846/2013, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e alteraço es, IN SEGES/ME Nº 73, 
DE 2022, Lei Complementar Municipal nº 178/08, Lei Municipal nº 
2.675/2022 (FIDEP) Decretos Municipais nº 1.955/2020, nº 
2.400/2023, nº 2.460/2023 e nº 2.461/2023. 

EXCLUSIVIDADE 
ME/EPP/EQUIPARAD
AS 

SIM 
 

Crite rio de 
Julgamento: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de Disputa: ABERTO 

Inversa o da fase de 
habilitaça o (art. 17, § 
1º da Lei nº 
14.133/2021) 

NÃO 

Orçamento SIGILOSO? NÃO 

Intervalo mí nimo de 
lances: 

R$ 2,00 (dois reais) 

Exame e Retirada do 
Edital: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e  
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/cidadao/informacao/sglic
itacoes  e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagi
na=1 

Local da Sessa o: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data da Sessa o: 01/07/2026 

Hora da Sessa o: 14: h00min (hora rio de Brasí lia-DF) 

Recebimento 
propostas: 

Iní cio em:  18/06/2026 a s 19h00min 

Te rmino em: 01/07/2026 a s 13h45min 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 

Valor estimado da 
contrataça o:  

R$ 101.038,18 (Cento e um mil, trinta e oito reais e dezoito 
centavos) 
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Informaço es: 
Fone (63) 3212-7243 / 7244 em hora rio das 13h a s 19h. 
E-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br 

Pregoeiro Designado: 
Alenomar Abreu de Carvalho, conforme art.1º, inciso I e § 1º do 
Decreto Municipal nº 2.646/2025.  

1. DO OBJETO 

1.1. objeto da presente licitaça o e  a Aquisição de uniformes, equipamentos e materiais 
operacionais destinados aos alunos da Escola de Música, Orquestra e Coral 
Jovem da Guarda Metropolitana de Palmas e à Gerência de Fiscalização 
Ambiental, conforme condiço es, quantidades e exige ncias estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitaça o sera  por lotes conforme tabela constante do Anexo I – Especificaço es do 
Objeto, devendo o licitante oferecer proposta para os lotes individualmente. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Podera o participar deste Prega o os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Site www.portaldecompraspublicas.com.br, e desde que satisfaça a s 
exige ncias deste edital. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluí da a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do o rga o ou entidade promotora da licitaça o por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mante -los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros ta o logo identifique incorreça o 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o no 
momento da habilitaça o. 

2.5. Os lotes sa o para participaça o exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - ME/EPP. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.6. Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e da Lei Complementar Municipal nº 178, de 31 de 
dezembro de 2008. 
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2.7. Na o fara  jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitaço es pu blicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alteraço es, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI: 

2.7.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

2.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 

2.7.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, 
nos termos da referida Lei complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006; 

2.7.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2.7.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

2.7.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

2.7.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

2.7.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

2.7.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 
anos-calendário anteriores; 

2.7.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

2.7.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.7.12. A participação no certame cientifica os licitantes quanto a possibilidade de 
retenção do valor correspondente a 1% (um por cento) dos pagamentos 
realizados pelo Município de Palmas, para repasse ao Fundo de Inovação e 
Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP, na forma do inciso VIII do art. 
18 da Lei Municipal nº 2.675/2022, caso o licitante seja declarado vencedor no 
certame e ocorra e efetiva contratação. 
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2.7.13. O item anterior só se aplicará aos pagamentos que ocorrerem com fontes 
de RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, excluindo-se a 
obrigatoriedade para as demais fontes de recursos 

2.8. Não podera o disputar esta licitaça o: 

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 sera  tambe m aplicado ao licitante que atue 
em substituiça o a outra pessoa, fí sica ou jurí dica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sança o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilí cito ou a utilizaça o fraudulenta da personalidade 
jurí dica do licitante. 

2.10. A crite rio da Administraça o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 podera o participar no apoio das 
atividades de planejamento da contrataça o, de execuça o da licitaça o ou de gesta o do 
contrato, desde que sob supervisa o exclusiva de agentes pu blicos do o rga o ou 
entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econo mico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 na o impede a licitaça o ou a contrataça o de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto executivo, nas contrataço es integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execuça o. 

2.13. Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica ou jurí dica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedaça o de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduça o 
da contrataça o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funciona rio ou representante de empresa que preste assessoria 
te cnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL 

3.1. Para acesso ao sistema eletro nico, os interessados em participar do Prega o devera o 
dispor de um cadastro pre vio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferí veis), 
obtidos junto ao Portal de Compras Pu blicas pelo website 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. A participaça o no prega o dar-se-a  por meio da digitaça o da senha relativa ao licitante, 
com o envio da proposta eletro nica ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura 
da sessa o pu blica, e novamente no hora rio previsto para abertura do certame, fase em 
que ofertara  seus lances exclusivamente por meio do sistema eletro nico. Apo s o 
encerramento do certame sera  aberto o prazo para negociaça o no qual o licitante 
arrematante devera  manifestar-se. 

3.3. E  de exclusiva responsabilidade do usua rio o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transaça o efetuada diretamente ou por seu representante, na o cabendo ao 
Municí pio de Palmas - Tocantins, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema 
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eletro nico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante pelos 
atos praticados e a presunça o de capacidade te cnica para realizaça o das transaço es 
inerentes ao prega o eletro nico. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitaça o, a fase de habilitaça o sucedera  as fases de apresentaça o de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o crite rio de julgamento adotado 
neste Edital, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o pu blica. 

4.3. Caso a fase de habilitaça o anteceda as fases de apresentaça o de propostas e lances, os 
licitantes encaminhara o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitaça o e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens que tratam da habilitaça o 
neste Edital. 

4.4. Caso a fase de habilitaça o anteceda as fases de apresentaça o de propostas e lances, 
todas as empresas interessadas em participar do certame devera o encaminhar a 
documentaça o de habilitaça o, na forma do Edital, incluindo as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte ainda que haja alguma restriça o de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante realizara , em campo pro prio do 
sistema, as seguintes declaraço es: 

4.5.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

4.5.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  

4.5.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5.4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

4.5.5. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.5.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado de Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

4.5.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa devera  declarar, ainda, em campo pro prio do 
sistema eletro nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa devera  declarar, ainda, em campo pro prio do sistema eletro nico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aqueles itens; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. As declaraço es abaixo sa o tambe m condicionantes para a inserça o da proposta: 

4.8.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, para usufruir do 
benefício do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, a empresa deve assinalar nos 
campos SIM ou NÃO, nas declarações complementares, identificando as 
condições em que se enquadra, para fins de desempate e/ou preferência aos 
bens e serviços produzidos ou prestados, conforme segue: 

4.8.1.1. Declarar para os devidos fins legais, se realiza ações de equidade 
entre homens e mulheres; 

4.8.1.2. Declarar para os devidos fins legais, se realiza ações de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

4.8.1.3. Assinalar se a empresa está estabelecida no território do Estado 
do órgão ou entidade da Administração Pública do Município que 
realizará a licitação;  

4.8.1.4. Assinalar se a empresa é brasileira; 

4.8.1.5. Assinalar se a empresa investe em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 
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4.8.1.6. Assinalar se a empresa é capaz de comprovar a prática de 
mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

4.9. A falsidade das declaraço es de que tratam os itens anteriores sujeitara  o licitante a s 
sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta ou, na hipo tese de a fase de 
habilitaça o anteceder as fases de apresentaça o de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertura da 
sessa o pu blica. 

4.11. Na o havera  ordem de classificaça o na etapa de apresentaça o da proposta e dos 
documentos de habilitaça o pelo licitante, o que ocorrera  somente apo s os 
procedimentos de abertura da sessa o pu blica e da fase de envio de lances. 

4.12. Sera o disponibilizados para acesso pu blico os documentos que compo em a 
proposta dos licitantes convocados para apresentaça o de propostas, apo s a fase de 
envio de lances. 

4.13. Cabera  ao licitante interessado em participar da licitaça o acompanhar as 
operaço es no sistema eletro nico durante o processo licitato rio e se responsabilizar 
pelo o nus decorrente da perda de nego cios diante da inobserva ncia de mensagens 
emitidas pela Administraça o ou de sua desconexa o. 

4.14. O preenchimento da proposta eletro nica, e quando for o caso, o envio dos 
documentos de habilitaça o exigidos neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso 
e senha. 

4.15. Antes do envio da proposta eletro nica de preços, o fornecedor devera  efetuar o 
download do edital eletronicamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

5.1. O licitante devera  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item, especificados no ANEXO I - Especificações 
do Objeto deste edital, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais 
após a vírgula, sendo desclassificada a proposta ou o lance que seja apresentado 
de forma diversa; 

5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

 
5.2. Quantidade cotada sera  a totalidade descrita no termo de refere ncia, devendo 

respeitar o mí nimo do indicado para cada item.   

5.3. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
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5.4. Nos valores propostos estara o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execuça o do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera o de 
exclusiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
sera o retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente. 

5.7. A apresentaça o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposiço es nelas contidas, em conformidade com o que dispo e o Termo de Refere ncia, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí lios 
necessa rios, em quantidades e qualidades adequadas a  perfeita execuça o contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituiça o. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraça o por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizaça o pelo Tribunal de Contas e, apo s o devido 
processo legal, gerar as seguintes conseque ncias: assinatura de prazo para a adoça o 
das medidas necessa rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituiça o; ou condenaça o dos agentes pu blicos responsa veis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuí zos ao era rio, caso verificada a ocorre ncia de 
superfaturamento por sobrepreço na execuça o do contrato.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitaça o dar-se-a  automaticamente em sessa o pu blica, por 
meio de sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaça o, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertura da sessa o 
pu blica. 

6.3. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance devera  ser ofertado pelo valor unita rio do lotem. 

6.6. Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio fixado para 
abertura da sessa o e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao u ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mí nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira  
tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que cobrir a 
melhor oferta devera  ser de R$ 2,00 (dois reais). 

6.9. O procedimento seguira  de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com prorrogaço es. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço (art. 26, § 3º, do Decreto Municipal nº 
1.955/2020). 

6.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes poderão apresentar 
lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, podera o participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas ate  10% (dez por cento) superiores/inferiores a quela, em que os licitantes 
apresentara o lances pu blicos e sucessivos, ate  o encerramento da sessa o e eventuais 
prorrogaço es. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.   

6.13. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenara  e divulgara  os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante.  

6.15. No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances.  

6.16. Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente apo s 
decorridas vinte e quatro horas da comunicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sí tio eletro nico utilizado para divulgaça o. 

6.17. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relaça o a itens na o exclusivos para participaça o de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a verificaça o do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificara  as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. So  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Tocantins; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o pregoeiro devera  
encaminhar pelo sistema eletro nico contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas no edital. 

6.21. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes, estabelecendo-se o prazo de, no mínimo 02 (duas) horas, a partir 
da comunicaça o realizada pelo pregoeiro atrave s do sistema eletro nico. 

6.21.1. No prazo mencionado no item anterior (no mínimo 02 horas) o licitante 
melhor classificado deverá enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.3. O não envio da proposta e demais documentos requeridos dentro do prazo 
estabelecido acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante do certame. 
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6.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.22. Encerrada a etapa anterior, na hipo tese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço ma ximo ou inferior ao desconto definido para a 
contrataça o, o pregoeiro podera  negociar condiço es mais vantajosas, apo s definido o 
resultado do julgamento. 

6.23. Encerrada a fase de julgamento, apo s a verificaça o de conformidade da proposta, 
o agente de contrataça o ou a comissa o de contrataça o, quando o substituir, verificara  
a documentaça o de habilitaça o do licitante conforme disposiço es do edital. 

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. A proposta final devera  ser redigida em lí ngua portuguesa, digitada, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu 
representante legal; se Procurador, apresentar a respectiva Procuraça o por 
instrumento pu blico ou particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaço es no Sistema 
de Licitaço es de Prega o Eletro nico, acompanhado de documento de identificaça o com 
foto (devendo a assinatura na proposta ser digital e/ou ide ntica ao documento de 
identificaça o apresentado). Sendo so cio proprieta rio ou dirigente da empresa 
proponente, devera  ser comprovado atrave s do estatuto ou contrato social, no qual 
estejam expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigaço es em 
decorre ncia de tal investidura. 

7.1.1. A proposta final apresentada deverá conter expressamente: 

a) O nu mero do Prega o Eletro nico, data e hora da sua realizaça o; 

b) Raza o social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da empresa 
proponente; 

c) Especificaço es detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I 
[informar marca/modelo no que couber]; 

d) O prazo de entrega dos produtos é de acordo com o Anexo II – Termo de 
Referência a contar do recebimento da nota de empenho/assinatura do 
contrato. 

e) O valor unita rio, por item e o valor global da proposta, com preços indicados em 
moeda corrente nacional, em algarismos ara bicos, no ma ximo com duas casas 
decimais; 

f) Prazo de validade da proposta devera  ser de no mí nimo 90 (noventa) dias, a 
contar da data marcada para a abertura da sessa o; 
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g) Dados banca rios para recebimento (pagamento) em nome do licitante: nome e 
nu mero do Banco, age ncia e conta corrente; 

h) Prazo de pagamento de ate  30 (trinta) dias, apo s atesto da nota fiscal. 

7.1.2. Apresentar, juntamente com a proposta, sob pena de 
desclassificação: 

a) Se for o caso, declaraça o de enquadramento como ME/EPP, para fins de 
verificaça o de tratamento favorecido nos termos da LC 123/2006. 

b) Declaração de que atende, no que couber, aos critérios de sustentabilidade com 
base     no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

7.2. A proposta final devera  ser documentada nos autos e sera  levada em consideraça o no 
decorrer da execuça o do contrato e aplicaça o de eventual sança o a  Contratada, se for 
o caso. 

7.3. A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiça o que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificaça o. 

7.4. Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro verificara  se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislaça o correlata e nos itens 
relacionados deste edital, especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a 
participaça o no certame ou a futura contrataça o, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.5. Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e julgamento, caso atendidas as 
condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 

7.6. Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, e  indí cio de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça o 
(art. 54 da IN SEGES/ME Nº 73, DE 2022). 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.8. Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, podera o ser efetuadas dilige ncias, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unita rios por meio de Planilha de Custos e Formaça o de Preços 
elaborada pela Administraça o, o licitante classificado em primeiro lugar sera  
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na o aceitaça o da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a 
desclassificaça o da proposta. A planilha podera   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que na o haja majoraça o do preço e que se comprove que 
este e  o bastante para arcar com todos os custos da contrataça o; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de ana lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço es do 
objeto, podera  ser colhida a manifestaça o escrita do setor requisitante do serviço ou 
da a rea especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Refere ncia exija a apresentaça o de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar devera  apresenta -la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de na o aceitaça o da proposta. 

00000.0.030025/2026 (VOLUME 1) - 00000.9.271602/2026

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 8659C375
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CARLOS ANTONIO DA COSTA JUNIOR  EM 17/06/2026 15:18:49



 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026  
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 
Edital conforme minuta referencial publicada no DOM 3.542, de 5/9/2024 

 

 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliaço es sera o divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de na o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificaço es previstas neste Edital, a proposta do licitante sera  recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado na o for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisara  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-a  com a verificaça o da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, ate  a verificaça o de uma que atenda a s especificaço es constantes no 
Termo de Refere ncia.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessa rios e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Certificado de 
Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, 
dentro do prazo de validade. 

8.2. Quando permitida a participaça o de empresas estrangeiras que na o funcionem no Paí s, 
as exige ncias de habilitaça o sera o atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em traduça o livre. 

8.3. Na hipo tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que na o funcione no Paí s, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitaça o sera o traduzidos por tradutor juramentado no Paí s e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí -lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participaça o de conso rcio de empresas, a habilitaça o te cnica, 
quando exigida, sera  feita por meio do somato rio dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitaça o econo mico-financeira, quando exigida, sera  
observado o somato rio dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser apresentados em 
original, por co pia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administraça o (art. 70, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser substituí dos por registro 
cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, dentro do prazo de validade, 
desde que o registro tenha sido feito em obedie ncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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8.7. Sera  verificado se o licitante apresentou declaraça o de que atende aos requisitos de 
habilitaça o, e o declarante respondera  pela veracidade das informaço es prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaça o, a 
declaraça o de que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras 
normas especí ficas. 

8.9. O licitante devera  apresentar, sob pena de desclassificaça o, declaraça o de que suas 
propostas econo micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitaça o do licitante se dara  pela verificaça o dos documentos inseridos no 
sistema eletro nico, que sera  aferida por interme dio dos documentos comprobato rios 
de Habilitaça o Jurí dica, Qualificaça o Econo mico-Financeira, Qualificaça o Te cnica, e 
Regularidade fiscal, social e trabalhista. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitaça o devera o ser datados dos u ltimos 60 
(sessenta) dias da data prevista para a abertura do certame, quando na o tiver prazo 
estabelecido pelo o rga o competente expedidor ou por outra norma legal. 

8.12. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exige ncias 
previstas nesta seça o ou no Termo de Refere ncia implicara  a INABILITAÇA O do 
licitante. 

8.13. Havendo supervenie ncia de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declara -lo, 
sob as penalidades legais cabí veis. 

8.14. A verificaça o pelo pregoeiro, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades 
emissores de certido es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça o. 

8.15. Os documentos exigidos para habilitaça o sera o enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (horas) horas, contados da solicitaça o do pregoeiro, 
prorroga vel por igual perí odo, nas seguintes situaço es: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

b) de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade. 
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8.16. Na hipo tese de a fase de habilitaça o anteceder a fase de apresentaça o de propostas 
e lances, os licitantes encaminhara o, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitaça o e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observada a possibilidade de utilizaça o do Certificado de Registro Cadastral - CRC 
emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO. 

8.17. A exige ncia dos documentos de habilitaça o somente sera  feita em relaça o ao 
licitante vencedor. 

8.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

8.18. Apo s a entrega dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a 
substituiça o ou a apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

8.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.19. Na ana lise dos documentos de habilitaça o, a comissa o ou agente de contrataça o 
podera  sanar erros ou falhas, que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua 
validade jurí dica, mediante decisa o fundamentada, registrada em ata e acessí vel a 
todos, atribuindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 

8.20. Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o pregoeiro 
examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, 
ate  a apuraça o de uma proposta que atenda ao presente edital.  

8.21. A comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o. 

8.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasia o da participaça o 
em certames licitato rios, devera o apresentar toda a documentaça o exigida para efeito 
de comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restriça o. 

8.22.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
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para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

8.22.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.23. Quando a fase de habilitaça o anteceder a de julgamento e ja  tiver sido encerrada, 
na o cabera  exclusa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, salvo em raza o 
de fatos supervenientes ou so  conhecidos apo s o julgamento. 

8.24. Encerradas as fases de julgamento e habilitaça o, e exauridos os recursos 
administrativos, o Pregoeiro encaminhara  os autos ao Ordenador da despesa para 
adjudicaça o do objeto da licitaça o ao(s) licitante(s) vencedor(es), e homologaça o do 
procedimento licitato rio, eletronicamente. 

8.25. Antes da homologaça o, os autos devera o ser remetidos ao o rga o de controle 
interno para, constatada a regularidade dos atos praticados, ser emitido o certificado 
de verificaça o de regularidade, nos termos do artigo 43, inciso II do Decreto Municipal 
nº 2.461/2023 e dos artigos 38 e 39 do Decreto Municipal nº 1.955/2020. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposiça o de recurso referente ao julgamento das propostas, a  habilitaça o ou 
inabilitaça o de licitantes, a  anulaça o ou revogaça o da licitaça o, observara  o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal e  de 3 (tre s) dias u teis, contados da data de intimaça o ou de lavratura 
da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitaça o ou inabilitaça o do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 
(trinta) minutos. 

9.3.3. A apreciação dar-se-á em fase única; 

9.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema. 
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9.5. O recurso sera  dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o 
recorrida, a qual podera  reconsiderar sua decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera  
proferir sua decisa o no prazo de 10 (dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recurso pelos demais licitantes sera  de 
3 (tre s) dias u teis, contados da data da intimaça o pessoal ou da divulgaça o da 
interposiça o do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensa veis a  
defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o 
recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de 
aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecera o com vista franqueada aos interessados. 

10.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
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10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a pre via 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicata rios as seguintes sanço es, sem prejuí zo 
das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias u teis, a contar da 
comunicaça o oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar ou contratar podera o ser aplicadas, cumulativamente ou na o, 
a  penalidade de multa. 
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10.6. Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

10.7. A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o 
responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o o rga o ou entidade, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) 
anos. 

10.8. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infraço es administrativas previstas 
nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposiça o de penalidade mais 
grave que a sança o de impedimento de licitar e contratar, cuja duraça o observara  o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administraça o, descrita no item 11.1.3, caracterizara  o descumprimento total da 
obrigaça o assumida e o sujeitara  a s penalidades e a  imediata perda da garantia de 
proposta em favor do o rga o ou entidade promotora da licitaça o, nos termos do art. 90, 
§ 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.10. A apuraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar demandara  
a instauraça o de processo de responsabilizaça o a ser conduzido por comissa o 
composta por 2 (dois) ou mais servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias 
conhecidos e intimara  o licitante ou o adjudicata rio para, no prazo de 15 (quinze) dias 
u teis, contado da data de sua intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

10.11. Cabera  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaça o, 
o qual sera  dirigido a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, que, se na o a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias u teis, encaminhara  o recurso com sua 
motivaça o a  autoridade superior, que devera  proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 
20 (vinte) dias u teis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias u teis, 
contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, 
contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da 
decisa o recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente. 

10.14. A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclui, em hipo tese alguma, a 
obrigaça o de reparaça o integral dos danos causados. 
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10.15. A apuraça o e o julgamento das infraço es administrativas na o consideradas como 
ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguira o o rito previsto na Lei nº 14.133/21 e, 
subsidiariamente, na Lei Municipal nº 1.156/2002 e no Decreto Municipal nº 
2.400/2023. 

10.16. A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 
administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao 
licitante/fornecedor/adjudicata rio, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021 e, subsidiariamente, na Lei Municipal nº 1.156/2002 e no Decreto 
Municipal nº 2.400/2023. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar edital de licitaça o por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o pedido ate  3 (tre s) dias u teis antes da data de abertura da sessa o pu blica, 
por meio eletro nico, atrave s do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.1.1. No caso de impugnações apresentadas por representante de pessoa 
jurídica, deverão, necessariamente estar acompanhadas de procuração e 
documentos pessoais do procurador, com foto, sob pena de não serem 
conhecidas. 

11.2. A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgado em sí tio 
eletro nico oficial no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior 
a  data da abertura do certame. 

11.3. As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos previstos 
no certame. 

11.4. A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional e devera  ser 
motivada pelo agente de contrataça o, nos autos do processo de licitaça o. 

11.5. Acolhida a impugnaça o, sera  definida e publicada nova data para a realizaça o do 
certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. As regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto, 
reajuste e às condições de pagamento constam do Termo de Referência e Minuta 
do Contrato, anexo a este Edital. 

12.2. Sera  divulgada ata da sessa o pu blica no sistema eletro nico. 

12.3. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida 
para o primeiro dia u til subsequente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, 
desde que na o haja comunicaça o em contra rio, pelo Pregoeiro. 

12.4. Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o pu blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 
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12.5. A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 

12.6. As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse 
da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o.  

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, 
independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a  o 
dia do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administraça o. 

12.9. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, observados 
os princí pios da isonomia e do interesse pu blico. 

12.10. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 

12.11.O Edital e seus anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP) e endereço eletro nico www.portaldecompraspublicas.com.br e no 
Dia rio Oficial do Municí pio de Palmas, atrave s do site 
http://diariooficial.palmas.to.gov.br/ e 
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 

12.12. E  facultado ao pregoeiro, ou a  autoridade superior, em qualquer fase da licitaça o, 
promover dilige ncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instruça o do 
processo. 

12.12.1. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

12.13. O pregoeiro podera  subsidiar-se em pareceres emitidos por te cnicos ou 
especialistas no assunto objeto desta licitaça o. 

12.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

12.14.1. ANEXO I – Especificações do objeto 

12.14.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

12.14.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

12.14.4. ANEXO IV – Minuta de contrato. 

Palmas/TO, data do sistema de 2026. 
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assinado eletronicamente  
Carlos Antônio da Costa Júnior 

Secretário-Chefe de Gabinete 
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ANEXOS 

ANEXO I - Especificações do Objeto 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UND 

MEDIDA QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

Conjuntos de gala, sendo: 

calça ou saia social e blazer 

tipo paletó, gola padre em 

tecido gabardine sem 

elastano com costura 

reforçada ambos na cor 

preta e botões dourado. 

UN 30 536,27 16.088,10 

2 

Conjunto social 

administrativo, sendo: calça 

ou saia e uma camisa de 

passeio em tecido gabardine 

sem elastano ambos na cor 

preta. 

UN 30 274,00 8.220,00 

3 
Camiseta na cor azul e 

silkada. 
UN 250 45,86 11.465,00 

4 
Calça em poliéster na cor 

preta. 
UN 250 78,32 19.581,87 

5 Tênis preto. PAR 250 134,73 33.682,50 

6 

Bermudas táticas modelo 
militar com bolsos traseiros e 
bolsos laterais transversais, 
com fechamento em zíper e 
velcro, na cor camuflado 
digital. Tamanhos: P, M, G, 
GG 
Serão aceitos produtos 

similares ou equivalentes, 

desde que possuam 

características técnicas, 

qualidade, desempenho, 

resistência, funcionalidade e 

padrão de camuflagem 

compatíveis com o 

especificado.  

UN 27 127,98 3.455,46 

7 

Calça operacional tática em 
rip stop camuflado digital 
verde sierra marpat. 
Tamanhos: P, M, G, GG 

UN 27 155,95 4.210,65 
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Serão aceitos produtos 

similares ou equivalentes, 

desde que possuam 

características técnicas, 

qualidade, desempenho, 

resistência, funcionalidade e 

padrão de camuflagem 

compatíveis com o 

especificado.  

8 

Camiseta tática militar 
combat shirt c/ bolsos nas 
mangas e tampos, em malha 
dry fit, cor verde e mangas 
ripstop, cor camuflado digital 
verde sierra marpat. 
Tamanhos: P, M. G. GG 
Serão aceitos produtos 

similares ou equivalentes, 

desde que possuam 

características técnicas, 

qualidade, desempenho, 

resistência, funcionalidade e 

padrão de camuflagem 

compatíveis com o 

especificado.  

UN 27 141,21 3.812,67 

9 

Balaclave para o rosto 
proteção uv50+ na cor verde 
ou preta. 

UN 27 19,40 523,80 

Valor estimado total: R$ 101.038,18 (Cento e um mil e trinta e oito reais e dezoito 
centavos). 

 

OBS.: A apresentação da proposta redigida, na forma do item 7 do edital deverá informar o valor global 

e os valores unitários dos itens, que não poderão ser superiores ao estimado pela administração. 
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 A N E X O  I - A  
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ITEM 5: TÊNIS PRETO 

 

Tênis masculino e feminino confeccionado em material respirável e flexível, cabedal conta com 

forro acolchoado, suporte no calcanhar e tira de fácil calce. Entressola que oferece amortecimento 

responsivo eleva+. Indicado para corrida na rua ou esteira. Material têxtil. Tecnologia hypersox.  

Definição da tecnologia: hypersox: cabedal em formato de meia, leve e flexível, eva de baixa 

densidade que explora o limite de expansão para alcançar máxima resposta.  

Composição: cabedal: têxtil respirável, confortável feito uma meia, entressola: amortecimento 

eleva+ que proporciona propulsão a cada passada.  

Solado: borracha curável e flexível na cor preta. Pisada neutra.  

Peso do produto: de 270g a 300g (podendo variar de acordo com a numeração). Origem nacional.  

Modelo de referência: olympikus, similar ou superior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 6: Bermudas táticas modelo militar 

 

Bermudas táticas modelo militar com bolsos traseiros e 

bolsos laterais transversais, com fechamento em zíper e 

velcro, na cor camuflado digital 
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ITEM 7: Calça operacional tática em rip stop camuflado digital verde sierra marpat 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 8: Camiseta tática militar combat shirt c/ bolsos nas mangas e tampos, em malha dry fit, cor verde 

e mangas ripstop, cor camuflado  digital verde sierra marpat. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 9: Balaclave para o rosto proteção uv50+ na cor verde ou preta. 
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ANEXO II – Termo de Referência 

 

ANEXO IV AO DECRETO N° 2.460, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 05/2026 – BENS/SERVIÇOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E DA UNIDADE DEMANDANTES E DO RESPONSÁVEL 

1.1. Prefeitura Municipal de Palmas. 

1.2. 2100 – Secretaria do Gabinete do Prefeito/Guarda Metropolitana de Palmas. 

1.3.  Gilmar Fernandes Cunha – Comandante da Guarda Metropolitana. 

2. DO OBJETO 

Aquisição de uniformes, equipamentos e materiais operacionais destinados aos alunos da Escola de Música, 

Orquestra e Coral Jovem da Guarda Metropolitana de Palmas e à Gerência de Fiscalização Ambiental, 

visando atender às necessidades institucionais relacionadas às atividades administrativas e operacionais, tais 

como fiscalização ambiental, captura e manejo de fauna silvestre, atendimento de ocorrências, 

monitoramento de áreas urbanas e rurais, bem como ações educativas e de preservação ambiental. 

A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, em sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento tipo menor preço, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

2.1. NATUREZA DO OBJETO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 

RENOVAÇÃO 

2.1.1.  Natureza do Objeto: 

O objeto da presente demanda é de natureza comum, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que o 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 

 2.1.2. Vigência: 

O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, tendo eficácia 

legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, contudo prorrogável por igual período, 

na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÕES 

UND. 

MEDID

A 

QT

D 

VALOR 

UNIT. 

ESTIMADO

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

 

Conjuntos de gala, sendo: calça ou saia social 

e blazer tipo paletó, gola padre em tecido 

gabardine sem elastano com costura reforçada 

ambos na cor preta e botões dourado. 

UN 30 536,27 16.088,10 

00000.0.030025/2026 (VOLUME 1) - 00000.9.271602/2026

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 8659C375
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CARLOS ANTONIO DA COSTA JUNIOR  EM 17/06/2026 15:18:49



 

 

 
 

 

Conjunto social administrativo, sendo: calça 

ou saia e uma camisa de passeio em tecido 

gabardine sem elastano ambos na cor preta. 

UN 30 274,00 8.220,00 

 Camiseta na cor azul e silkada. UN 250 45,86 11.465,00 

 Calça em poliéster na cor preta. UN 250 78,32 19.581,87 

 Tênis preto. PAR 250 134,73 33.682,50 

 

Bermudas táticas modelo militar com bolsos 

traseiros e bolsos laterais transversais, com 

fechamento em zíper e velcro, na cor 

camuflado digital. Tamanhos: P, M, G, GG 

Serão aceitos produtos similares ou 

equivalentes, desde que possuam 

características técnicas, qualidade, 

desempenho, resistência, funcionalidade e 

padrão de camuflagem compatíveis com o 

especificado.  

UN 27 127,98 3.455,46 

 

Calça operacional tática em rip stop 

camuflado digital verde sierra marpat. 

Tamanhos: P, M, G, GG 

Serão aceitos produtos similares ou 

equivalentes, desde que possuam 

características técnicas, qualidade, 

desempenho, resistência, funcionalidade e 

padrão de camuflagem compatíveis com o 

especificado.  

UN 27 155,95 4.210,65 

 

Camiseta tática militar combat shirt c/ bolsos 

nas mangas e tampos, em malha dry fit, cor 

verde e mangas ripstop, cor camuflado digital 

verde sierra marpat. Tamanhos: P, M. G. GG 

Serão aceitos produtos similares ou 

equivalentes, desde que possuam 

características técnicas, qualidade, 

desempenho, resistência, funcionalidade e 

padrão de camuflagem compatíveis com o 

especificado.  

UN 27 141,21 3.812,67 

 
Balaclave para o rosto proteção uv50+ na cor 

verde ou preta. 
UN 27 19,40 523,80 

Valor estimado total: R$ 101.038,18 (Cento e um mil e trinta e oito reais e dezoito centavos). 

3. DA MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada padronização visual e 

identificação institucional dos alunos integrantes da Escola de Música, Orquestra e Coral Jovem da Guarda 

Metropolitana de Palmas, especialmente em apresentações públicas, em consonância com as diretrizes do 

Programa Sociocultural de Segurança Preventiva. 

Ressalta-se que o desgaste natural dos uniformes atualmente utilizados compromete sua funcionalidade e 

apresentação, tornando necessária sua reposição. 

A contratação também atende ao disposto na Lei Municipal nº 3.320/2025, no que se refere à manutenção 

das atividades institucionais. 

Adicionalmente, a aquisição visa suprir a demanda da Gerência de Fiscalização Ambiental, proporcionando 

aos servidores condições adequadas de trabalho, segurança ocupacional e eficiência no desempenho de suas 

atribuições, especialmente em atividades de campo que envolvem riscos físicos, biológicos e ambientais. 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DOS LOCAIS DE ENTREGA / PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Almoxarifado Central do Município, sito à Quadra 112 Sul, Rua SR 01, Lote 28 – CEP: 77000-00, no 

horário das 13h às 18h30. 

4.2.. DOS PRAZOS PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

4.2.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota de 

Empenho, devendo os produtos atender integralmente às especificações constantes neste Termo de 

Referência e em seus anexos, não sendo aceitos itens em desacordo. 

4.2.2. A contratada deverá realizar a entrega conforme condições estabelecidas, responsabilizando-se pela 

correção de eventuais falhas, às suas expensas, bem como pelo cumprimento integral das obrigações 

assumidas, incluindo o fornecimento de produtos novos, de primeiro uso, acompanhados da respectiva Nota 

Fiscal com identificação de marca, fabricante, procedência e garantia. 

4.2.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso não atendam às especificações, devendo 

ser substituídos no prazo máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.2.4. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação, sendo 

que, durante esse período, a contratada deverá realizar a substituição ou reparo dos itens defeituosos no prazo 

de até 20 (vinte) dias, sem ônus para a Administração, inclusive quanto aos custos de transporte, 

permanecendo a garantia válida independentemente da vigência contratual. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A modalidade licitatória a ser utilizada pelo presente será o pregão eletrônico, com a utilização do tipo menor 

preço, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei 14.133/21. 

Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção de certame licitatório aqui 

descrito, sendo utilizada a pesquisa com fornecedores e Portais de Compras Públicas como  PNCP. 

Fornecimento de materiais em conformidade com as especificações (ANEXO I). 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO / CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO / OBRIGAÇÕES DAS 
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PARTES 

6.1 Requisitos da Contratação 

A contratação deverá observar a conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sendo 

realizada na modalidade pregão eletrônico. 

Não será admitida subcontratação. A proposta deverá atender integralmente às especificações do Termo de 

Referência, sob pena de sanções. 

A empresa deverá comprovar habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-

financeira, além de capacidade técnica por meio de atestados compatíveis com o objeto. 

6.2 Obrigações da Administração 

Compete à Administração: 

• Exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais; 

• Fornecer informações e condições necessárias à execução; 

• Fiscalizar e rejeitar serviços em desconformidade; 

• Notificar falhas e exigir correções; 

• Assegurar recursos orçamentários e efetuar pagamentos nos prazos; 

• Designar fiscais do contrato e acompanhar sua execução; 

• Manter controle das condições de habilitação da contratada. 

6.3 Obrigações da Contratada 

Compete à empresa contratada: 

• Cumprir prazos, quantidades e especificações do Termo de Referência; 

• Entregar produtos em conformidade e substituir itens defeituosos; 

• Manter as condições de habilitação durante toda a execução; 

• Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 

• Responder por danos causados à Administração ou terceiros; 

• Arcar com custos de entrega, tributos e frete; 

• Prestar informações e esclarecimentos quando solicitados; 

• Manter sigilo sobre informações e observar a LGPD; 

• Não transferir responsabilidades a terceiros sem autorização; 

• Garantir padrão de qualidade e regularidade na execução do objeto. 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O recebimento do objeto ocorrerá de forma definitiva, pelo fiscal do contrato ou servidor designado, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega, mediante verificação da conformidade quantitativa e 

qualitativa do objeto com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

7.2. Fiscalização Técnica  

7.2.1. O fiscal técnico acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme preconiza o artigo 

131 do Decreto Municipal nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023. 
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7.2.2. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para adequação 

da execução do objeto, determinando prazo para a correção.  

7.2.4. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

7.2.6. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do instrumento sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação. 

7.3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

7.3.1. A execução do objeto será acompanhada por fiscal nomeado em ato próprio integrante ou não do 

quadro de pessoal da Procuradoria-Geral do Município de Palmas, que promoverá o acompanhamento e a 

fiscalização da sua execução e o seu prazo, recebendo e certificando a nota fiscal/fatura/recibo do serviço 

correspondente, ficando a contratada responsável por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da 

Procuradoria-Geral do Município de Palmas ou a terceiros, decorrente do não cumprimento das 

observações constantes neste projeto; 

7.3.2 O responsável pela fiscalização deverá observar na íntegra os procedimentos descritos nos §§ 1º e 2º 

do Art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

7.3.3. Solicitar a substituição de qualquer empregado da contratada que embarace ou dificulte a ação da 

fiscalização; 

7.3.4 A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser 

invocada para eximir a contratada da responsabilidade pela execução do objeto; 

7.3.5. O relatório será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes à execução do objeto, 

conclusão e aprovação, indicações sobre a necessidade de trabalho adicional, autorização para substituição 

de materiais e equipamentos, irregularidades e providências a serem tomadas pela contratada e 

fiscalização. 

7.3.6. Fiscalização realizada pelo fiscal designado não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e  

7.3.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização, 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração pública. 
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7.3.8. Deverá acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.3.9. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

7.3.10. Tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelo agente ou pelo setor com competência para o caso, conforme o caso.  

7.3.11. Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Critérios de medição 

• Para efeito de pagamento, serão considerados apenas os produtos efetivamente entregues, após 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, respeitada as especificações elencadas no Termo de 

Referência. 

8.2. Condições de pagamento 

• Pagamento mediante apresentação de nota fiscal e certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

• A nota fiscal deve ser conferida e atestada pelo fiscal do contrato. 

8.3. Prazo de pagamento 

• Até 30 dias úteis após o atesto da nota fiscal, por meio de ordem bancária em conta indicada pela 

contratada. 

8.4. Condições para liquidação 

• O pagamento depende do cumprimento integral das especificações contratuais. 

• A Administração poderá suspender o pagamento em caso de: 

• irregularidades na documentação fiscal; 

• desconformidade dos produtos; 

• pendências financeiras da contratada. 

8.5. Disposições gerais 

• A contratada deve manter regularidade fiscal durante toda a execução do contrato. 

• Serão aplicadas as retenções tributárias previstas em lei no momento do pagamento. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DA SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, em sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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9.2. Para fins de habilitação, serão exigidos documentos referentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme disposto nos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. A habilitação jurídica compreenderá a comprovação da existência legal da empresa e sua representação, 

conforme sua natureza jurídica. A regularidade fiscal, social e trabalhista abrangerá a comprovação de 

inscrição cadastral e regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 

9.4. A qualificação econômico-financeira consistirá na apresentação de certidão negativa de falência e 

demonstrações contábeis que comprovem a saúde financeira da empresa, nos termos da legislação vigente. 

9.5. A qualificação técnica será demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica que comprovem a 

aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto da contratação. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO (LOA) NATUREZA DA 

DESPESA 

SUBITEM 

FONTE DE 

RECURSOS 

VALOR 

2100.06.392.2102.4025 3.3.90.32- 9700 

150000009 

R$ 89.037,47 

2100.06.541.2101.4023 3.3.90.30-2300 R$ 12.002,58 

 

10. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não aplicável. 

11. DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não aplicável. 

12. DA ANÁLISE DOS RISCOS 

A licitação em análise visa à contratação de uma empresa especializada no fornecimento de uniformes, 

garantindo a reposição e renovação dos trajes de trabalho, em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas. Dada a necessidade a importância da medida, é necessário avaliar cuidadosamente os riscos 

associados ao processo licitatório, bem como os impactos de possíveis atrasos ou falhas na execução do 

contrato. Desta forma, segue análise: 

Riscos Legais e de Conformidade 

Cumprimento da Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021): A licitação deve seguir rigorosamente os 

preceitos da nova Lei de Licitações, especialmente quanto à elaboração do Termo de Referência, critérios 
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de escolha de fornecedor e avaliação de propostas. Qualquer descumprimento pode resultar em anulação do 

processo ou em sanções administrativas. 

Especificações Técnicas Deficientes: A ausência de critérios técnicos claros para o fornecimento dos 

uniformes pode levar à contratação de empresa que entregue produtos de qualidade inferior. Isso poderia 

gerar reclamações dos servidores e comprometer a durabilidade dos materiais, obrigando a novos 

investimentos a curto prazo. 

Mitigação dos riscos: 

Para mitigar os riscos envolvidos aqui, este TR foi elaborando em complete observância da Lei 14.133 e se 

utilizando de critérios técnicos apontados pela Diretoria de Provisão e Logística da GMP na descrição das 

especificações, buscando deixar claros quais os produtos serão objeto da contratação. 

Riscos Operacionais 

Qualidade dos Produtos: Uniformes de má qualidade podem rapidamente se deteriorar, exigindo novas 

compras em curto intervalo de tempo. 

Capacidade Logística do Fornecedor: É fundamental que a empresa contratada tenha a capacidade de 

entregar os uniformes dentro do prazo estipulado e em conformidade com a demanda. 

Mitigação dos riscos: 

Para mitigar tais riscos, constam nos anexos, descrição detalhada dos produtos, conforme composição e 

demais fatores que possam impactar na identificação da qualidade dos mesmos, da mesma forma, prazos 

definidos para cumprimento do objeto, devendo estes ser monitorados por comissão de recebimento dos 

mesmos. 

Riscos Financeiros 

Orçamento Inadequado: A ausência de uma estimativa de custo realista pode gerar impugnações por parte 

das empresas participantes ou propostas financeiras incompatíveis com o mercado, o que pode comprometer 

a contratação. 

Sobrepreço ou Superfaturamento: Há risco de propostas com sobrepreço ou superfaturamento, em razão 

da urgência do fornecimento e da falta de concorrência qualificada. 

Mitigação dos riscos: 

Para mitigar esse risco foi feito um processo de pesquisa e análise criteriosa das propostas, além da criação 

de critérios objetivos para a escolha da empresa, com cláusulas claras para habilitação das empresas 
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participantes. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o fornecimento 

objeto deste Edital, bem como os direitos creditórios do mesmo. 

13.2. Quaisquer alterações ou modificações no presente Contrato somente serão válidas e exequíveis perante 

as partes mediante aditamento contratual escrito e assinado pelas partes. 

13.3. As Partes se obrigam a tomar todas as cautelas necessárias para a perfeita execução de todos os termos 

e condições aqui estabelecidos, responsabilizando-se a parte infratora por quaisquer perdas e danos, pessoais 

ou materiais que venha a causar, direta ou indiretamente à outra parte e a terceiros e que decorra de ato 

praticado por si própria, seus prepostos, empregados ou terceiros contratados. 

13.4. A tolerância ou omissão de exigir o cumprimento de qualquer dos direitos oriundos do presente contrato 

não constituirá renúncia ao exercício de tal direito ou novação, podendo a exigência ser feita a qualquer 

tempo. 

13.5. Na hipótese de qualquer cláusula deste contrato vir a ser julgada ilegal, inválida ou inexequível, as 

demais cláusulas permanecerão em vigor, devendo o presente ser interpretado como se referida cláusula 

nunca o tivesse integrado, desde que a intenção das partes contratantes não seja desvirtuada por referida 

ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade. 

13.6. A celebração do presente instrumento não acarreta nenhuma licença ou concessão de uso de marca de 

titularidade da CONTRATANTE, razão pela qual a CONTRATADA não poderá utilizar, exceto mediante 

prévia e expressa autorização por escrito da CONTRATANTE, qualquer marca, nome, logotipo ou símbolo 

de propriedade da CONTRATANTE, tampouco fazer qualquer declaração ou referência que indique a 

existência de vínculo, relação contratual ou negocial entre as partes que não seja a ora estabelecida, sob pena 

de responder pelas perdas e danos causados. 

13.7. A CONTRATADA não poderá assumir qualquer obrigação em nome da CONTRATANTE ou, por 

qualquer forma ou condição, obrigar a CONTRATANTE perante terceiros, exceto se para tal obtiver prévia 

e expressa autorização ou mandato da outra parte. 

13.8. Declaram as partes a total inexistência de vínculo trabalhista ou de responsabilidade da 

CONTRATANTE, seja com quaisquer sócios da CONTRATADA seja com relação ao pessoal que a 

CONTRATADA eventualmente utilizar, direta ou indiretamente, para a execução do objeto deste contrato. 
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14. ASSINATURAS 

Gilmar Fernandes da Cunha 

Comandante da Guarda Metropolitana 

Requisitante 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Vanderleia Vasconcelos dos Santos Duarte - Gerente de Planejamento e Convênio 

Glaucyene de Oliveira Santos – Analista Técnico Administrativo 

 

Carlos Antônio da Costa Júnior 

Secretário- Chefe de Gabinete 

Aprovação do Termo de Referência 
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ANEXO III - Minuta de Contrato 

 

(Processo Administrativo n°...........) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, POR 
INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 
.............................................................   

O Município de Palmas por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), 
com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de 
..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento e  para Aquisição de uniformes, equipamentos e 
materiais operacionais destinados aos alunos da Escola de Música, Orquestra e Coral Jovem 
da Guarda Metropolitana de Palmas e à Gerência de Fiscalização Ambiental, visando atender 
às necessidades institucionais relacionadas às atividades administrativas e operacionais, tais 
como fiscalização ambiental, captura e manejo de fauna silvestre, atendimento de 
ocorrências, monitoramento de áreas urbanas e rurais, bem como ações educativas e de 
preservação ambiental nas condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia. 
1.2. Objeto da contrataça o: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1       
2       
3       
...       

1.3. Vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o: 
1.3.1. O Termo de Refere ncia; 
1.3.2. O Edital da Licitaça o; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os prazos 
e condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes 
da execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros 
necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço es a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Refere ncia, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
5.6. Apo s o interregno de um ano, a partir da data do orçamento estimado e independentemente 
de pedido do contratado, os preços iniciais sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, 
do I ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatí stica-IBGE ou outro í ndice que venha a substituí -lo, exclusivamente para as obrigaço es iniciadas 
e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. A fo rmula de reajuste a ser aplicada sera  a seguinte: 
 

R = [(Im - Io) / Io] x P, onde: 
R = valor do reajustamento procurado;  
Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada 
para entrega da proposta da licitação;  
P = preço unitário contratado. 

 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
7.3. No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante pagara  
ao contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a diferença 
correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).  
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7.4. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 
7.6. Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7. O reajuste sera  realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Sa o obrigaço es do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere ncia; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o o rga o de representaça o judicial da Procuradoria-Geral do Municí pio para adoça o 
das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  
execuça o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste; 
8.10.  A Administraça o tera  o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo; 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias; 
8.12. A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o 
do objeto; 
9.2. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o; 
9.4. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça o por 
eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo contratante, que ficara  autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade do contratado por outro meio, este 
devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a  Seguridade Social; 2) 
certida o conjunta relativa aos tributos federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 3) certido es que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicí lio ou sede do contratado; 4) 
Certida o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a 
responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual; 
9.10. Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo 
executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
9.11. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  
9.12. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo 
u nico, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o 
atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.16. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1.   Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes 
sanço es: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
5,00% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 30% do 
valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 30% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o 
de reparaça o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda 
desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser 
recolhida administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas 
a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, 
a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de 
aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no a mbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total ou 
parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o rga o ora contratante, na 
forma da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato sera  extinto quando cumpridas as obrigaço es de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigaço es na o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige ncia ficara  prorrogada ate  a 

conclusa o do objeto, caso em que devera  a Administraça o providenciar a readequaça o do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a na o conclusa o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato podera  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o 

ensejara  a extinça o se na o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  

ser formalizado termo aditivo para alteraça o subjetiva. 

12.4. O termo de extinça o, sempre que possí vel, sera  precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizaço es e multas. 

12.5. A extinça o do contrato na o configura o bice para o reconhecimento do desequilí brio 

econo mico-financeiro, hipo tese em que sera  concedida indenizaça o por meio de termo indenizato rio 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato podera  ser extinto caso se constate que o contratado mante m ví nculo de natureza 

te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade 

contratante ou com agente pu blico que tenha desempenhado funça o na licitaça o ou atue na 

fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos 

consignados no Orçamento Geral da Unia o deste exercí cio, na dotaça o abaixo discriminada: 

13.1.1. Gesta o/Unidade: [...]; 

13.1.2. Classificaça o da funcional programa tica, sendo FF.SUB.PROG.ACAO - Descriça o, 

onde FF = funça o, SUB = Subfunça o, PROG = Programa e ACAO = Aça o 

orçamenta ria, e Descriça o da Aça o Orçamenta ria; 

13.1.3. Natureza da despesa, sendo GND.MA.ED.SUB, onde GD = Grupo de Natureza de 

Despesas, MA = Modalidade de Aplicaça o, ED = Elemento de Despesas e SUB = 

Subelemento de despesas; 

13.1.4. Fonte de Recursos, sendo o ní vel analí tico; 

13.1.5. Ficha Orçamenta ria, sendo XXXXYYYY, onde XXXX = exercí cio e YYYY = 

numeraça o sequencial progressiva 

13.2. A dotaça o relativa aos exercí cios financeiros subsequentes sera  indicada apo s aprovaça o da 

Lei Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplica veis e, subsidiariamente, segundo as 
disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Co digo de Defesa do Consumidor – e normas e 
princí pios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou 

supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alteraço es contratuais devera o ser promovidas mediante celebraça o de termo aditivo. 

15.3.1. A formalizaça o do termo aditivo e  condiça o para a execuça o, pelo contratado, das 

prestaço es determinadas pela Administraça o no curso da execuça o do contrato, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaça o de seus efeitos, 

hipo tese em que a formalizaça o devera  ocorrer no prazo ma ximo de 1 (um) me s 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contrataço es Pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sí tio oficial na Internet, em atença o ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, § 1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas/TO para dirimir os lití gios que decorrerem da 
execuça o deste Termo de Contrato, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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